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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESIADO DO PARÁ

PREIEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
CONTROTADORIA DE CONTROI.E INTERNO . CCI

GAB CCI /2017 Parecer de Regularidade do Controle Interno.

Alteração da Razão Social

Contratada: R. DA S. LIMA EIRELI - ME

Autoridade Responsável pela assinatura do termo aditivo: Solange Moreira de

Aguiar.

0 termo aditivo objetiva a alteração da razão social da contratada que passa a ter a

seguinte redação: R.M. TAGLIEBER EIRELI - ME, as demais clausulas do contrato

permanecem inalteradas.

Primeiro termo aditivo originário ao contrato ne 420 /20L7

Parecer jurídico expressa opinião favorável ao termo aditivo.

Assim, na anáIise das informações e documentos apresentados constata-se que

foram cumpridos os requisitos para a alteração contratual através de termo aditivo,

a qual esta Controladoria se manifesta de forma favorável.
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